
outros negocios que não sejão o zelar tudo o que pertença a arreca-
dação da Fazenda Real: auxiliar o contractador em tudo o que elle 
necessitar no tocante as condiçoens do seo Contrato: e cumprir todas 
as Ordens que por este Governo se tiverem expedido; para as quaes 
deve Vm.ce ter hum L.°, de Registro, em que as escreva além das 
originaes que também deve guardar. 

Pareceme que faltão algumas Ordens, entre estas as em que se 
ordena se examinem os passaportes, fazendo examinar as pessoas que 
os não levarem no que tem havido tanta negligencia nesse Registo, 
que por elle tem passado todos quantos quizerão, criminosos, viandan-
tes dezertores, índios das Aldeyas sem algum genero ou passaporte, 
por cujo motivo e outros mais fica prezo o seo antecessor. Deos 
guarde a V. M. m.s annos S. Paulo 23 de Agosto de 1769 

P.a o Comandante da Praça de Santos 

O Provedor da Fazenda Real bem do Real Ser-
viço lhe mande por Soldados os seus Offeciaes que 
man deligencias de sucrestos nos por 
falta de alguns que se achão a esta Provedoria 
o que V. M. fará lhes officiaes que se souberem 
haver com a devida prudência. Ds G.e a Vm.ce m.s an.s São Paulo 
28 de Agosto de 1769 

P.a o Ajudante Manoel Joze Alberto 

Folgo m. to que se ache com setenta e tantas pessoas de Povoação 
alem dos Soldados, como vejo da relação que me remette: e no que 
V.M. me aponta de ser conveniente observar os cam.os p.a vér se 
estão capazes á poderem passar por elles as carretas sem damno, pode 
vir deixando toda a providencia, para que os Sold.os fiquem debaixo 
de Commandante, que os governe, e as familias se não espalhem; e 
no mesmo tempo pode V.M. levar daqui o trem que suponho, chegará 
té quinta ou sexta f.ra segundo se me aviza de cam.° pode cobrar o seu 
soldo, de que necessita, e tragase toda a roupa, de que carecem essas 
familias pobres para no cazo de não ser grande a quantia se lhe 
mandar dar, para poderem partir na mesma expedição. Lançe conta 
ao numero das canoas de q se ha de servir para que se fiquem 
apromptando e não haja mais demora, e em tudo o q se gastar faça 
todas as clarezas para que não possa haver na conta da despeza a 
menor duvida. D.s guarde a V.M. m.s an.s S. Paulo 28 de Agosto 
de 1769 . . . 

P.a o Sargento Mor Ant.° Pacheco da S.a 

Espero q. V.M. cumprirá todas as Ordens q. lhe deixou 
com licença p.a o Cuyaba. E as mais que se 
espero da sua capacidade, e prestimo. 
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